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PARECER JURÍDICO Nº 39/2026 

 

Referência: Projeto de Lei nº 11/2026-L 

Autoria: Vereador Rafael Tanzi de Araújo 

Assunto: Dispõe sobre a isenção do pagamento da taxa de inscrição em concursos 

públicos municipais aos doadores de medula óssea e dá outras providências. 

 

Ementa: ANÁLISE DE PROJETO DE LEI. INICIATIVA 

PARLAMENTAR. ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE 

TAXA DE INSCRIÇÃO. CONCURSOS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS. DOADORES DE MEDULA ÓSSEA. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE.  

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se da análise estritamente jurídica do Projeto de Lei 

nº 11, de 03 de fevereiro de 2026, de autoria do Ilustre Vereador Rafael Tanzi de 

Araújo, cujo objeto consta no Assunto em epígrafe. Instruem o pleito: 1. Exposição de 

Motivos nº 11/2026-L; 2. Minuta do Projeto.  

O referido Projeto de Lei visa incentivar a doação de 

medula óssea e reconhecer a importância social dos cidadãos cadastrados como 

doadores, contribuindo diretamente para a ampliação do número de pessoas aptas a 

salvar vidas. Consta da Exposição de Motivos: 

 

A isenção da taxa de inscrição em concursos públicos realizados pelo 

Município de São Roque representa uma medida de caráter social e 

humanitário, além de não gerar impacto financeiro significativo ao 

erário, uma vez que se aplica exclusivamente às taxas de inscrição. 

 

O projeto também reforça políticas públicas de saúde, estimulando a 

solidariedade e a responsabilidade social, ao mesmo tempo em que 

garante igualdade de oportunidades no acesso aos concursos públicos 

municipais. 

 

A iniciativa segue exemplos já adotados por outros municípios e está 

em consonância com os princípios constitucionais da dignidade da 

pessoa humana, da isonomia e do interesse público. 
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Faz-se importante destacar que esta Procuradora Jurídica 

se atém à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência, razão pela qual 

não se incursiona em discussões de ordem técnica ou questões que envolvam juízo de 

mérito sobre o tema trazido à apreciação.  

Outrossim, a opinião jurídica exarada neste Parecer não 

tem força vinculante, restando facultado aos membros desta Augusta Casa a utilização 

ou não dos fundamentos expostos.  

Eis a síntese do necessário. 

 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA DO PROJETO 

 

O Supremo Tribunal Federal reconhece a 

constitucionalidade de normas que promovem incentivo à doação de sangue e/ou 

medula óssea, preservando o interesse e bem estar coletivos (ADI 3512). Muito embora 

as normas relativas a isenções devam ser interpretadas restritivamente, isso não pode 

ensejar o próprio esvaziamento da previsão normativa e o distanciamento da finalidade 

da previsão legal.  

O objetivo do PL, ao prever isenção para candidatos 

doadores de medula óssea, é o de ampliar o cadastro de doadores e, por consequência, a 

possibilidade de identificação de pessoas compatíveis geneticamente. Isto porque consta 

do Projeto em análise: 

 

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se doador de medula óssea o 

candidato que estiver inscrito no Registro Nacional de Doadores de 

Medula Óssea – REDOME ou em órgão equivalente. 

Art. 3º A isenção deverá ser solicitada no ato da inscrição no 

concurso público, mediante apresentação de documentação 

comprobatória, conforme critérios estabelecidos no edital. 

 

Sob o aspecto formal, a matéria abordada no Projeto de 

Lei nº 11/2026-L não se insere na iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, 

que está enumerada nos art. 61, §1º, II, cumulado com o art. 84, III, da Constituição 

Federal.  
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Pelo princípio da Separação dos Poderes, dispõe a 

Constituição do Estado de São Paulo, no seu art. 5º, caput, que “são Poderes do Estado, 

independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.  

Seguindo essa linha de raciocínio, faz-se de suma 

importância distinguir entre a criação de um órgão, a fixação de suas atribuições e a 

criação de uma política pública dentro das atribuições já fixadas para um órgão já 

existente.  

O princípio constitucional da reserva de administração 

impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva 

competência administrativa do Poder Executivo. É que, em tais matérias, o Legislativo 

não se qualifica como instância de revisão dos atos administrativos emanados do Poder 

Executivo.  

Nesse sentido, ainda, enfatizamos que deve ser realizada, 

neste caso, interpretação restritiva quanto às hipóteses de iniciativa legislativa privativa, 

conforme tradicional lição da doutrina1:  

 

[...] a distribuição das funções entre os órgãos do Estado (poderes), isto 

é, a determinação das competências, constitui tarefa do Poder 

Constituinte, através da Constituição. Donde se conclui que as exceções 

ao princípio da separação, isto é, todas aquelas participações de cada 

poder, a título secundário, em funções que teórica e normalmente 

competiriam a outro poder, só serão admissíveis quando a Constituição 

as estabeleça, e nos termos em que fizer. Não é lícito à lei ordinária, 

nem ao juiz, nem ao intérprete, criarem novas exceções, novas 

participações secundárias, violadoras do princípio geral de que a cada 

categoria de órgãos compete aquelas funções correspondentes à sua 

natureza específica. 

 

Inegável, pois, que as disposições da norma não se situam 

no domínio da Reserva da Administração, pois não impõem ao Poder Executivo tarefas 

próprias da Administração, tais como o planejamento, a organização e funcionamento 

dos serviços públicos e da Administração, nos termos do art. 47 da Constituição do 

Estado de São Paulo. 

Por fim, em que pese a controvérsia acerca da natureza 

jurídica das taxas de inscrição em concurso público, o certo é que, à luz do Direito 

 
1 J. H. Meirelles Teixeira. Curso de Direito Constitucional, Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1991, 

pp. 581, 592-593. 
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Financeiro, todas as correntes consideram que as taxas de inscrição têm caráter de 

receita pública, sendo-lhes aplicáveis todas as disposições legais relativas a esse tipo de 

verba. 

Trata-se de matéria inserida na expressão “outros 

ingressos” contida no art. 159 da Constituição do Estado de São Paulo. Não se incluem 

entre aquelas matérias reservadas à iniciativa legislativa do Chefe do Executivo a 

fixação da contribuição da inscrição de concurso público, eis que se trata de 

receita pública diversa do preço público. 

Assim, versa acerca de norma de natureza concorrente, 

não havendo violação ao princípio da separação dos poderes ou da reserva da 

administração, posto que não impõe ao Poder Executivo obrigações e atribuições típicas 

da administração, nem tampouco trata de matéria afeta a servidores públicos. 

O Supremo Tribunal Federal já havia assentado que não 

padece de inconstitucionalidade formal a lei resultante de iniciativa parlamentar que 

estabeleça isenção do pagamento de taxa de concurso público, conforme ADI nº 

2.672/ES. Ora, no momento da inscrição sequer há vínculo de funcionário com a 

administração pública, não interferindo no Regime Jurídico dos servidores públicos.  

A propositura encontra fundamento no art. 60, caput, da 

Lei Orgânica do Município, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 

Vereador, à Mesa Diretora, a qualquer Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito e 

aos eleitores do Município, ressaltando-se que o rol das matérias reservadas à iniciativa 

exclusiva do Poder Executivo deve ser interpretado restritiva ou estritamente.  

No caso em exame, o Projeto de Lei não cria ou altera a 

estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública local, nem trata do regime 

jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual não se vislumbra vício formal na 

legislação. 

A Constituição Federal estabelece competir 

concorrentemente à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre direito 

econômico. 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 
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I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 

urbanístico;    
 

No que tange à competência legislativa, o norteador da 

repartição de competências entre os entes federados é o princípio da predominância do 

interesse, de modo que, quando surgem dúvidas sobre a distribuição de competências 

para legislar sobre determinado assunto, caberá ao intérprete priorizar o fortalecimento 

das autonomias locais e o respeito às suas diversidades como características que 

assegurem o Estado Federal, garantindo o imprescindível equilíbrio federativo (ADI 

4615 CE).  

Também não vejo inconstitucionalidade em legiferar sobre 

a matéria, uma vez que, nos termos do art. 30, da Constituição Federal2, compete aos 

Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, observada a legislação e a ação 

fiscalizadora federal e estadual.  

Não é à toa que a Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018, 

isentou os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo 

Ministério da Saúde do pagamento de taxa de inscrição em concursos para provimento 

de cargo efetivo ou emprego permanente em órgãos ou entidades da administração 

pública direta e indireta da União.  

 

3. CONCLUSÃO  

 

Diante de todo o exposto, opino favoravelmente à 

propositura, deverá ser encaminhado para as Comissões Permanentes de “Constituição, 

Justiça e Redação”, “Saúde e Assistência Social” e “Cidadania, Direitos Humanos e 

Meio Ambiente”, para fins de emissão de Parecer.  

Nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

seu quórum de votação é de maioria simples, e tal propositura deve ser apreciada em 

única discussão e votação nominal simbólica.  

 
2 Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; [...] 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação 

fiscalizadora federal e estadual. 
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E no que concerne ao mérito do Projeto de Lei, a 

Procuradoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos Vereadores, no uso da 

função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto, as 

formalidades legais e regimentais. 

 

É o parecer. 

São Roque, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

Mara Augusta Ferreira Cruz  

Procuradora Jurídica 
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